
diário oFiCial nº 35.102   7Sexta-feira, 02 DE SETEMBRO DE 2022

o governador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
deCreta:
art. 1º Fica aberto ao orçamento Fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 104.517.198,08 (Cento e quatro 
Milhões, quinhentos e dezessete Mil, Cento e noventa e oito reais e oito 
Centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

071010445115087552 - sedoP 0101 449051 923.705,75
071011569514987658 - sedoP 0101 449051 2.350.586,59
071011751214897567 - sedoP 0101 449051 610.512,43
161011212212978338 - sedUC 0102 339030 85.348,77
161011212212978338 - sedUC 0102 339033 495.145,19
161011212212978338 - sedUC 0102 339035 31.157,50
161011212212978338 - sedUC 0102 339036 43.304,59
161011212212978338 - sedUC 0102 339037 1.465.622,22
161011212212978338 - sedUC 0102 339039 1.888.165,31
161011212212978338 - sedUC 0102 339040 3.661,17
161011212212978338 - sedUC 0102 339047 10.061,08
161011212215097674 - sedUC 0102 339039 3.028.282,28
161011230615098477 - sedUC 0102 334041 4.182.208,00
161011236115098904 - sedUC 0102 339030 124.696,70
161011236115098904 - sedUC 0102 339037 14.626.864,98
161011236115098904 - sedUC 0102 339039 284.564,70
161011236115098904 - sedUC 0102 339040 70.859,06
161011236115098904 - sedUC 0102 339140 183.850,22
161011236215098906 - sedUC 0102 339030 237.817,50
161011236215098906 - sedUC 0102 339037 17.103.494,79
161011236215098906 - sedUC 0102 339039 395.925,72
161011236215098906 - sedUC 0102 339040 914.689,74
161011236215098906 - sedUC 0102 339140 144.790,70
161011278515096413 - sedUC 0102 334041 17.572.004,76
161011278515096413 - sedUC 0102 339033 7.107.485,02

901011030215077582 - Fes 0103 449051 30.632.393,31
total 104.517.198,08

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 1 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ivALDo RENALDo DE PAuLA LEDo
secretário de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o Nº 2599, DE 1 DE sEtEMBRo DE 2022
abre no orçamento Fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, 
no valor de r$ 423.720,29 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o governador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
deCreta:
art. 1º Fica aberto ao orçamento Fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 423.720,29 (quatrocentos e vinte e 
três Mil, setecentos e vinte reais e vinte e nove Centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

782011957114908698 - FaPesPa 0660 339020 15.000,00
782011957114908698 - FaPesPa 6301 449020 42.980,12

792011854114978370 - ideFlor-bio 0656 449052 365.740,17
total 423.720,29

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit Financeiro apurado no balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PaláCio do governo, 1 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ivALDo RENALDo DE PAuLA LEDo
secretário de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 847996

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº 1.103/2022- ccG, DE 1º DE sEtEMBRo DE 2022
o CHeFe da Casa Civil da governadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
Considerando os termos do Processo no. 2022/1083085, 
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.077/2022, de 25 de agosto de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.092, de 26 de agosto de 2022, 
que autorizou alexandre alMeida MadUro, secretário regional de go-
verno do baixo amazonas, a viajar no trecho santarém/senador josé Por-
fírio/santarém, no dia 26 de agosto de 2022.
registre-se, PUbliqUe-se e CUMPra-se
Casa Civil da governadoria do estado, 1º de seteMbro de 2022.
lUiziel gUedes
Chefe da Casa Civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.104/2022- ccG, DE 1º DE sEtEMBRo DE 2022
o CHeFe da Casa Civil da governadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
Considerando os termos do Processo nº. 2022/1115996,
r e s o l v e:
nomear ana Cristina Fernandes da silva para exercer o cargo em 
comissão de diretor de divisão, código geP-das-011.3, com lotação na 
Polícia Civil, a contar de 1ª de agosto de 2022.
registre-se, PUbliqUe-se e CUMPra-se
Casa Civil da governadoria do estado, 1º de seteMbro de 2022.
lUiziel gUedes 
Chefe da Casa Civil da governadoria do estado.

PoRtARiA Nº 1.105/2022- ccG, DE 1º DE sEtEMBRo DE 2022
o CHeFe da Casa Civil da governadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
Considerando os termos do processo nº. 2022/1102849,
r e s o l v e:
exonerar noralita barros PinHo de soUsa e silva do cargo em co-
missão de Coordenador de Unidades do interior, código geP-das-011.4, 
com lotação na secretaria de estado de administração Penitenciária, a con-
tar de 1º de agosto de 2022.
registre-se, PUbliqUe-se e CUMPra-se
Casa Civil da governadoria do estado, 1º de seteMbro de 2022.
lUiziel gUedes
Chefe da Casa Civil da governadoria do estado

ERRAtA Do itEM ii DA PoRtARiA Nº 1.100/2022-ccG, DE 31 DE 
AGosto DE 2022, PuBLicADA No DiÁRio oficiAL Do EstADo Nº. 
35.100, DE 1º DE sEtEMBRo DE 2022.
onde se lê: “(...), a contar de 1º de julho de 2022”. 
Leia-se: “(...), a contar de 1º de setembro de 2022”.
lUiziel gUedes
Chefe da Casa Civil da governadoria do estado 

Protocolo: 847991

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 072/2022 – cMG, DE 01 DE sEtEMBRo DE 2022 
o CHeFe da Casa Militar da governadoria do estado, no exercício 
de suas atribuições legais, Considerando o disposto no inciso iv, do art. 
3º, da lei Federal nº 10.520/2012 c/c decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Estadual nº 534/2020, que instituem no âmbito da União, Estados, 
distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pre-
gão eletrônico e, considerando a necessidade da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de alimentação de 
acordo com as especificações qualitativas e quantitativas constante no Ter-
mo de referência do edital, para um período de 12 (doze) meses.
resolve:
i – designar os servidores Heider da silva Martins, matrícula nº 
57199676/4, ocupante do cargo de Chefe do núcleo de licitações e Maria 
de nazarÉ barbosa do nasCiMento, matrícula nº 5967165/1, ocupan-
te do cargo de agente de Contratação, para atuarem como equipe de apoio 
do Pregão eletrônico nº 016/2022 – nl/CMg, que terá como Pregoeiro o 
servidor brUno lUiz silva de soUsa, matrícula nº 4219470/3, ocupante 
do cargo de agente de Contratação;


